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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE - 15/05/12 - CUMPRIR PAUTA

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  15/05/2012 10:53:16  Data da assinatura:  15/05/2012 10:53:21

CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
15/05/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
    28ª  LEGISLATURA   2ª SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 15/05/12
 

DESPACHO
( X  ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
 

( X  ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  21/05/2012 08:45:18  Data da assinatura:  21/05/2012 08:45:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
21/05/2012

 

MENSAGEM  Nº 34/2012(ORIUNDA DA MENSAGEM N° 7.367) DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO

 

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER DA PROCURADORIA - PROPOSIÇÃO N. 34/2012 (MENSAGEM 7.367/2012)

  Autor:  99304 - FELIPE ALBUQUERQUE CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  21/05/2012 22:28:15  Data da assinatura:  23/05/2012 11:09:57

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
23/05/2012

 PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 34 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.367/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que dispõe sobre a destinação de recursos para atender
a estudantes e pesquisadores das universidades estaduais,
prevista no art. 26, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio
de 2000, e dá outras providências.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Proposição nº 34 de 2012

oriunda da Mensagem n° 7.367/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do

Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre a destinação de recursos para atender a estudantes e

pesquisadores das universidades estaduais, prevista no art. 26, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de

maio de 2000, e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa autorizar a destinação de recursos às Universidades

Estaduais para atender a estudantes e pesquisadores visando cobrir as necessidades de pessoas físicas ou

déficits de pessoas jurídicas.
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Vale ressaltar que o auxílio financeiro é destinado aos estudantes comprovadamente carentes

e para auxílio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas de natureza científica, além da atenção aos

pesquisadores no desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas.

Desta feita, sobreleva a relevância da proposta, que atende aos mais basilares preceitos da

ordem jurídica, em especial a promoção dos meios de acesso à educação e à ciência, apoiando e

incentivando a valorização e a difusão do desenvolvimento científico, da pesquisa e da capacitação

tecnológicas (arts. 23, inciso V, e 218 da Constituição Federal).

Por conseguinte, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe sobre as normas que regem a

destinação de recursos públicos, in verbis:

Art. 26.  destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrirA
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser 

, atender às condições estabelecidas na lei deautorizada por lei específica
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais.

Não bastasse isso, o Supremo Tribunal Federal (ADI 820 e ADI-MC 780) já se manifestou no

sentido de que a destinação de recursos à fins predeterminados é matéria orçamentária, sendo da

competência privativa do chefe do Poder Executivo a instauração do processo legislativo.

Aliás, outra não poderia ser a redação do art. 60, § 2º, “e”, da Constituição do Estado do

Ceará, in verbis:

Art. 60. Omissis.
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre: (...)
e) matéria orçamentária.

Portanto, não é demais observar que a iniciativa para veicular normas de conteúdo

orçamentário é privativa e indelegável do chefe do Poder Executivo, emoldurando-se na indirizo generale

 governo. Portanto, além de plenamente justificável, a proposta ainda atende aos requisitos da Lei dedi

Responsabilidade Fiscal e das normas orçamentárias que tratam sobre a matéria.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade

administrativa consubstanciada na autorização através de lei específica para a efetivação da medida

pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua

iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Proposição nº 34 de 2012

7.367/12, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
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legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL

Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  99209 - RENO XIMENES

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  23/05/2012 11:10:16  Data da assinatura:  23/05/2012 11:10:22

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
23/05/2012
A CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/05/2012 13:18:09  Data da assinatura:  29/05/2012 10:03:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/05/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado (a) Mirian Sobreira
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 34/12

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  29/05/2012 13:11:44  Data da assinatura:  29/05/2012 13:13:18

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
29/05/2012

 

O fomento à pesquisa científica e tecnológica se faz indispensável no exercício das funções e dos
programas universitários. A Mensagem do Poder Executivo nº34/12, em questão, versa sobre destinação
de recursos para atender demanda das Universidades. Pesquisadores e estudantes necessitam de
investimentos para realizarem seus estudos e formações.

Dessa forma, nosso parecer é FAVORÁVEL, destacando a relevância da questão para o desenvolvimento
e aprimoramento de nossas pesquisas e estudo.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/06/2012 15:15:05  Data da assinatura:  05/06/2012 16:05:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/06/2012

 

 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DA RELATORA

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/06/2012 16:21:45  Data da assinatura:  05/06/2012 16:21:57

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/06/2012

 

 

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado (a) Mirian Sobreira
Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação conjunta com a Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, Comissão de Ciências, Tecnologia e Ensino Superior,
Comissão de Desenvolvimento Regional Recursos Hídricos Minas e Pescas.

 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 34/12

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  05/06/2012 16:32:43  Data da assinatura:  05/06/2012 16:33:03

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
05/06/2012

 

 

Parecer emetido na Reunião Extraordinária Conjunta das Comissões de Ciência, Tecnologia e
 Educação Superior - CCTES, Trabalho, Administração e Serviço Público - CTASP e de Orçamento

Finanças e Tributação - COFT

 

Em consonância com a relevância da Mensagem do Poder Executivo de nº 34/2012, somos de parecer
FAVORÁVEL, destacando a importância de investir e alavancar a pesquisa e o estudo científico com o
incremento nos recursos estaduais junto as Universidades.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/06/2012 16:36:46  Data da assinatura:  05/06/2012 16:36:50

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/06/2012

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DA RELATORA

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

15 de 18



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO NO PLENÁRIO EM 06/06/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  06/06/2012 12:54:24  Data da assinatura:  06/06/2012 12:54:34

PLENÁRIO

DESPACHO
06/06/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 64ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 06/06/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM 06/06/12

APROVADO A REDAÇÃO FINAL NA 37ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM 06/06/2012

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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